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Ata da reunião extraordinária do Programa de Pós-Graduação em Direito 

Constitucional da Faculdade de Direito da Universidade Federal Fluminense. 

Aos 20 dias do mês de março de 2025, às 10h00, teve início a reunião extraordinária do 

Programa de Pós-Graduação em Direito Constitucional da Faculdade de Direito da 

Universidade Federal Fluminense (PPGDC), presidida pelo professor Doutor Paulo Roberto 

dos Santos Corval, vice-coordenador do Programa no exercício da Coordenação. 

Compareceram à reunião os(as) docentes: Enzo Bello, Eduardo Manuel Val, Guilherme Peña, 

Hamilton Ferraz, Marco Casamasso, Marcus Fabiano e Paulo Corval; o representante discente 

da Turma 2024, Arthur Lopes; e a servidora técnica-administrativa Luciana da Costa 

Azevedo. Justificaram expressamente suas ausências as professoras Fernanda Andrade e 

Roberta Pedrinha. Os demais docentes não apresentaram justificativa para o não 

comparecimento. O professor Paulo Corval, leu a pauta: apreciação do parecer da Comissão 

de reconhecimento de diploma estrangeiro em resposta ao recurso interposto no processo de 

nº 00572.2.71847/09-2024 (Plataforma Carolina Bori). Na sequência, apreciando o ponto, 

esclareceu a necessidade desta reunião extraordinária, destinada a atender requerimento do 

Conselho Universitário (CUV) e garantir a celeridade à apreciação do recurso interposto no 

mencionado processo. Apresentou o caso, então, ao Colegiado, relembrando o primeiro 

exame do pedido, que resultou na negativa do reconhecimento postulado, narrando os 

argumentos recursais e expondo o parecer de indeferimento do recurso da Comissão formada 

por ele e pelos docentes Marcus Fabiano e Mônica Paraguassu. Reiterou, ainda, que a 

Secretaria encaminhou previamente, como sempre, toda a documentação atinente ao processo 

a todos os membros votantes do PPGDC. Analisado o processo, o recurso e o parecer, decidiu 

o Colegiado, à unanimidade, indeferir o recurso e manter a negativa do reconhecimento 

do diploma postulada no processo de nº 00572.2.71847/09-2024. Nada mais havendo a tratar, 
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foi encerrada a reunião e extraído o presente extrato, redigido pela servidora Luciana da Costa 

Azevedo e assinado pelo Professor Doutor Paulo Roberto dos Santos Corval, 

vice-coordenador do PPGDC. 

 

 

Niterói, 20 de março de 2025. 

 

 

 

_____________________________________ 

PROF. DR. PAULO ROBERTO DOS SANTOS CORVAL 
VICE-COORDENADOR DO PPGDC 

SIAPE 1737984 
 
 

 

 

_____________________________________ 

LUCIANA DA COSTA AZEVEDO 
SECRETÁRIA DO PPGDC 

SIAPE 3269230 
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